
É possível discutir renda mínima durante a crise, diz STF

É possível discutir a instituição de renda mínima durante período de crise nacional por meio de ação
direita de inconstitucionalidade por omissão. Esse foi o entendimento que prevaleceu no Plenário do
Supremo Tribunal Federal, em julgamento por videoconferência nesta quinta-feira (30/4). E embora a
maioria dos ministros tenha entendido que essa possibilidade existe, o julgamento terminou sem que a
discussão ocorresse, por prejuízo. 

Carlos Humberto/SCO/STF

Ministro Barroso foi seguido pela maioria ao apontar a perda de objeto da ação
Carlos Humberto/SCO/STF

O que se julgou foi o referendo à liminar negada pelo ministro Marco Aurélio no âmbito da ADO 56.
Nela, o partido Rede Sustentabilidade apontou mora legislativa atribuída aos presidentes do Senado e
Câmara dos Deputados. Assim, pediu a determinação de pagamento de R$ 300 por seis meses para
minimizar os impactos da pandemia na população.

O relator, em 30 de março, entendeu que não cabe ao Judiciário fixar tal auxílio. E, desde então, a
medida foi, de fato, implementada pelo governo, inclusive em valor maior do que o pleiteado pelo
partido. Assim, o ministro Marco Aurélio votou por referendar a decisão na liminar e extinguir a ação
por inadequação absoluta.

O ministro Luiz Edson Fachin abriu a divergência. Ele referendou a decisão na liminar, mas esclareceu
que a matéria de fundo — se há ou não dever de legislar em matéria de renda básica em período de grave
crise econômica-social — mereceria o trânsito da ação para análise pelo Plenário.

Na sequência, o ministro Luís Roberto Barroso concordou com a premissa da divergência, mas votou
por extinguir a ação por prejuízo, uma vez que o Congresso já aprovou o auxílio-emergencial,
satisfazendo o objeto do pedido.

Esse posicionamento foi seguido pela maioria: ministras Rosa Weber e Carmen Lúcia, e ministros Luiz
Fux, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Dias Toffoli. 
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Assim, o Plenário definiu a extinção da ação por perda do objeto, ficando vencido o ministro relator,
Marco Aurélio, que votou pela inadequação do pedido.

ADO 56
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